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CASA DE EPITÁCIO PESSOA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 2.751, DE 11 DE JUNHO DE 2026. 
AUTORIA: DEPUTADA DRA. PAULA

Concede a Medalha do Mérito Jurídico Tarcísio de 
Miranda Burity à Senhora Maria Auxiliadora Targino 
de Araújo. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano Galdino, 
Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado com o art. 199 da 
Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedida a Medalha Mérito Jurídico Tarcísio de Miranda Burity à Defensora 
Pública Maria Auxiliadora Targino de Araújo, pelos notáveis serviços prestados na área 
das Ciências Jurídicas ao Estado da Paraíba.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, João 
Pessoa, 11 de junho de 2026.

CASA DE EPITÁCIO PESSOA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 2.752, DE 11 DE JUNHO DE 2026. 
AUTORIA: DEPUTADO CHICO MENDES

Concede a Medalha do Mérito Jurídico Tarcísio de 
Miranda Burity à Senhora Maria Idileide Araújo 
Ferreira Dias. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano Galdino, 
Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado com o art. 199 da 
Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Jurídico Tarcísio de Miranda Burity à 
Senhora Maria Idileide Araújo Ferreira Dias, ilustre advogada paraibana, de notório 
saber e de pujante destaque nas Ciências Jurídicas. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, João 
Pessoa, 11 de junho de 2026.

CASA DE EPITÁCIO PESSOA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 2.753, DE 11 DE JUNHO DE 2026. 
AUTORIA: DEPUTADO LUCIANO CARTAXO

Concede a Medalha Napoleão Laureano ao Doutor 
Wilberto Trigueiro. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano Galdino, 
Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado com o art. 199 da 
Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedida a Medalha Napoleão Laureano ao Doutor Wilberto Trigueiro, 
médico cirurgião pediátrico, professor universitário e Presidente da Academia Paraibana 
de Medicina, em reconhecimento à sua destacada trajetória profissional, científica e 
acadêmica, bem como aos relevantes serviços prestados à medicina paraibana e à saúde 
da população do Estado da Paraíba.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, João 
Pessoa, 11 de junho de 2026.

CASA DE EPITÁCIO PESSOA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 2.754, DE 11 DE JUNHO DE 2026. 
AUTORIA: DEPUTADO CHICO MENDES

Concede a Medalha do Mérito Jurídico Tarcísio de 
Miranda Burity ao Doutor Márcio Alexandre Diniz 
Cabral. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano Galdino, 
Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado com o art. 199 da 
Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Jurídico Tarcísio de Miranda Burity ao 
Doutor Márcio Alexandre Diniz Cabral, ilustre advogado paraibano de notório saber e 
de pujante destaque nas Ciências Jurídicas.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, João 
Pessoa, 11 de junho de 2026.

CASA DE EPITÁCIO PESSOA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 2.755, DE 11 DE JUNHO DE 2026. 
AUTORIA: DEPUTADO JOÃO GONÇALVES

Concede a Medalha Epitácio Pessoa ao Desembargador 
Federal do Trabalho Wolney de Macedo Cordeiro. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano Galdino, 
Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado com o art. 199 da 
Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO a seguinte:

PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÕES
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RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedida a Medalha Epitácio Pessoa ao Desembargador Federal do 
Trabalho Wolney de Macedo Cordeiro, em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados ao Estado da Paraíba e ao Brasil, especialmente no âmbito da Justiça do 
Trabalho e da promoção dos direitos sociais.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, João 
Pessoa, 11 de junho de 2026.

CASA DE EPITÁCIO PESSOA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 2.756, DE 11 DE JUNHO DE 2026. 
AUTORIA: DEPUTADO FÁBIO RAMALHO

Concede a Medalha Epitácio Pessoa ao Desembargador 
do Tribunal de Justiça da Paraíba Horácio Ferreira de 
Melo Júnior.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano Galdino, 
Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado com o art. 199 da 
Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedida a Medalha Epitácio Pessoa ao Excelentíssimo Senhor Horácio 
Ferreira de Melo Júnior, Desembargador do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, 
pelos relevantes serviços prestados à sociedade paraibana, destacando-se, entre os 
muitos, a promoção de um Poder Judiciário célere, humanizado, responsável, acessível 
e intransigentemente focado na paz social como resultado final.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, João 
Pessoa, 11 de junho de 2026.

CASA DE EPITÁCIO PESSOA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 2.757, DE 11 DE JUNHO DE 2026. 
AUTORIA: DEPUTADO CHICO MENDES

Concede a Medalha Epitácio Pessoa ao Senhor Pablo de 
Almeida Leitão.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano Galdino, 
Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado com o art. 199 da 
Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedida a Medalha Epitácio Pessoa ao Senhor Doutor Pablo de Almeida 

Leitão, em reconhecimento aos relevantes serviços na área da saúde prestados à 
população do Estado da Paraíba. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, João 
Pessoa, 11 de junho de 2026.

CASA DE EPITÁCIO PESSOA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 2.758, DE 11 DE JUNHO DE 2026. 
AUTORIA: DEPUTADO CHICO MENDES

Concede a Medalha Epitácio Pessoa ao Senhor Walter 
Marques Cartaxo. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano Galdino, 
Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado com o art. 199 da 
Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedida a Medalha Epitácio Pessoa ao Senhor Walter Marques Cartaxo, 
empresário, em reconhecimento à sua expressiva contribuição ao desenvolvimento 
socioeconômico do Estado da Paraíba, notadamente na promoção da atividade 
empreendedora, no fortalecimento do setor de serviços, na geração de emprego e renda.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, João 
Pessoa, 11 de junho de 2026.

CASA DE EPITÁCIO PESSOA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 2.759, DE 11 DE JUNHO DE 2026. 
AUTORIA: DEPUTADO LUCIANO CARTAXO 

Concede a Medalha Mérito Empreendedor José Carlos 
da Silva Júnior à Senhora Nevinha Silva. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano Galdino, 
Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado com o art. 199 da 
Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedida a Medalha Mérito Empreendedor José Carlos da Silva Júnior 
à Senhora Nevinha Silva, empresária, em reconhecimento à sua destacada atuação 
empreendedora e aos relevantes serviços prestados ao desenvolvimento econômico, 
social, cultural e turístico do Estado da Paraíba.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, João 
Pessoa, 11 de junho de 2026.
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CASA DE EPITÁCIO PESSOA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 2.760, DE 11 DE JUNHO DE 2026. 
AUTORIA: DEPUTADO JUTAY MENESES

Concede a Medalha Epitácio Pessoa à Senhora Maria 
Maricélla do Nascimento Silva (in memoriam). 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano Galdino, 
Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado com o art. 199 da 
Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedida a Medalha Epitácio Pessoa à Senhora Maria Maricélia do 
Nascimento Silva (in memoriam), ex-servidora desta Casa, pelos relevantes e valorosos 
serviços prestados ao Estado da Paraíba.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, João 
Pessoa, 11 de junho de 2026.

CASA DE EPITÁCIO PESSOA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 2.761, DE 11 DE JUNHO DE 2026. 
AUTORIA: DEPUTADO LUCIANO CARTAXO

Concede a Medalha Epitácio Pessoa ao Senhor José 
Arlan da Silva Rodrigues. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano Galdino, 
Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado com o art. 199 da 
Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedida a Medalha Epitácio Pessoa ao Senhor José Arlan da Silva 
Rodrigues, empresário, Diretor-Presidente da Marajá Transportes, Marlog Logística 
e Portlog Logística, em reconhecimento à sua destacada trajetória empresarial e aos 
relevantes serviços prestados ao desenvolvimento econômico, logístico e social do 
Estado da Paraíba. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, João 
Pessoa, 11 de junho de 2026.

CASA DE EPITÁCIO PESSOA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 2.762, DE 11 DE JUNHO DE 2026. 
AUTORIA: DEPUTADA CAMILA TOSCANO

Concede a Medalha Epitácio Pessoa à Senhora Marta 
Carolina Soares dos Santos. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano Galdino, 

Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado com o art. 199 da 
Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedida a Medalha Epitácio Pessoa à Senhora Marta Carol Soares dos 
Santos, em reconhecimento aos seus méritos e aos relevantes serviços prestados em prol 
do desenvolvimento e do bem-estar da sociedade paraibana. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, João 
Pessoa, 11 de junho de 2026.

PORTARIA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
E RECURSOS HUMANOS

CADERNO ADMINISTRATIVO


